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DECRETO N° 769/00 

SÚMULA: Dispões sobre o Enquadramento dos Servidores 
Municipais, na forma que especifica: 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do Paraná, de 
conformidade com o resultado do Concurso Público Municipal 
para provimento de cargos públicos, na forma do Edital de 
convocação nº 01/98, de 21/01/98, e ainda, tendo em vista o 
disposto no art. 18 parágrafo terceiro da Lei Complementar 
municipal nº 16/93, de 18/11/93. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam enquadrados nos Cargos de Provimento Efetivo, 
sob o regime jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sarandi, os servidores municipais 
abaixo individualizados, conforme dispões o artigo 41, da Constituição Federal. 

GRUPO ACUPACIONAL: SERVIÇOS GERAIS 

FUNÇÃO: AUXJLIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 

LAURO DA CRUZ BATISTA DE ALMEIDA 
BENEDITO RAEL PERCILIANO 
CLAUDlNEI DIAS MARJNS 
PEDRO DA SILVA CORREIA 
JOSE GAMBOA DE ALMEIDA FILHO 
JESUINO PEREIRA DE OLIVEIRA 
MARCOS ANTONIO DA SILVA 
VITALINO DA SILVA TAVARES 
RUBENS ANDRE SOUZA DA SILVA 
MARCIO CEZAR DOS SANTOS 
APARECIDO GONÇALVES NUNES 
JOSE FRANCISCO RODRIGUES 
MARIO LEIGO DA SILVA 
V ALDIR DA SILVA 
NICANOR DA SILVA FREITAS 
TERCILIO ANTONIO MASSUlA 
ADILSON DA SILVA 

RG. 2.179.695 
RG:3.761.325.8 
RG: 7.867.603.5 
RG: 7.667.974.6 
RG: 3.283.740.9 
RG: 6.078.822.7 
RG: 6.929.535.5 

CPF: 585.861.219-91 
RG: 8.246.758.0 
RG: 7.660.353.7 

CPF: 843.890.368-04 
RG: 1.793.750.2 
RG: 1.646.047 
RG: 6.648.867.5 
RG: 4.387.386.5 
RG: 1851. 903 
RG: 3.129.275.1 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

ANDRELINA DA SILVA 
DIOMAR PORFIRIO 
JOSEFA DOS SANTOS MUNHOZ 
HILDALEANDROGOMES 
LUCIA HELENA LUIZ 
ROSELI DE SOUZA MACHADO 
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

RG: 5.152.116.1 
RG: 5.141.457.8 
RG: 22.767.005.X 
RG: 4.286.287.8 
RG: 6.142.780.5 
RG: 27.747.683.5 
RG: 8.080.001.0 

FUNÇÃO: VIGIA 

ANTONIO MORALES LOPES RG: 1.014.117 
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FUNÇÃO: ELETRECISTA 

OSivlIRTESCARVALHAIS 
FRANCISCO CARDOSO 

FUNÇÃO:BORRACHEmo 

JOEL MARTINS DA SILVA 

FUNÇÃO: MOTORISTA C 

ALDUINO DO NASCilvlENTO 

FUNÇÃO: MOTORISTA D 

MIGUEL BRITO SOARES 
JOSE LUIZ NETO 
ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 

FUNÇÃO:TÓPOGRAFO 

WASHINGNTONWLADIMIR V. FAETI 

RG: 1.500.982 
RG: 4.412.994.9 

RG: 134.150 

RG: 914.860.4 

RG: 489.176 
RG: 2.108.154 
RG: 1.135.429 

RG: 2.262.666.3 

GRUPO OCUPACIONAL: SEMI-PROFICIONAL 

FUNÇÃO:DESENHISTA 

MARCOS REGINALDO GALINDO 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

REGINA CORREIA DE OLIVEIRA GODINHO 

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

DANILO BlFONI 

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 

TANIA REGINA CORREDATO DE ALMEIDA 

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: PSICOLOGA 

CELIA QUINTINO DA SILVA 
LAURA VITOR DA SILVA 
LUCIANA TONON 

FUNÇÃO: ENGENHEmo CIVIL 

IZABELLA LESSIO 

RG: 6.723.120.1 

RG: 3.000.163.0 

RG: 6.890.910.4 

RG: 3.865.643.0 

RG: 4.241.351.8 
RG: 4.268.198.9 
RG: 5.675.034.7 

RG: 3.328.450.0 
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FUNÇÃO: DENTISTA 

ALESSANDRA V ARGAS REZENDE 
CRISTIANE ANDREOTTI ERRERIAS 

RG: 26.143.115.8 
RG: 5.037.036.4 

FUNÇÃO:ENFERMEIRAPADRÃO 

LIGIA LUCIENE SBIZERA 
ROA MARIA :MIGUEL DOS SANTOS PEIXOT 

FUNÇÃO: MÉDICO PEDIATRA 

DULCILENA LOPOCH 
PAULOSONI 

FUNÇÃO: MÉDICO VETERINARIO 

ELIANE LUIZA CAROLENSKE MACHADO 

RG: 4.234.999.2 
RG: 3.997.579.9 

RG: 3.584.300.0 
RG: 915.999 

RG: 2.036.675 

Art. 2° - Revogadas a disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativo à 05 de Janeiro de 2000. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E AFIXE. 

ODE2000 

Prefeito Municipal 


